
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro
Bom Jardim da Serra – SC

CEP 88.640-000
Fone: 49 3232-0196

CNPJ: 82.844.754/0001-92

“Capital das Águas”

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 

O  presente  Termo  de  referência  tem  por  objeto  o  CREDENCIAMENTO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM INSTITUIÇÕES 
DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS, VISANDO ASSIM ATENDER AS 
DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, CONFORME DISPOSTO EM LEI 
FEDERAL  N°  10.741/2003,  também  conhecida  como  estatuto  do  idoso,  a  qual 

estabelece medidas de proteção para idosos, incluindo o acolhimento em instituições de 

longa permanência (ILPI). 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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Nº Serviço
Unid. 

De 
Medida

Especificação Valor Mensal 
R$

1

SERVIÇO DE
ACOLHIMENT

O EM
INSTITUIÇÃO 

DE
LONGA

PERMANÊNCI
A PARA

IDOSOS (ILPI) 
GRAU I

Serviço

Grau de Dependência I 
–  Idosos  com 
dependência  em  até 
uma  atividade  de 
autocuidado para a vida 
diária,  sem 
comprometimento 
cognitivo.

3732,00

2

SERVIÇO DE
ACOLHIMENT

O EM
INSTITUIÇÃO 

DE
LONGA

PERMANÊNCI
A PARA

IDOSOS (ILPI)
GRAU II

serviço

 Grau  de  Dependência 
II  –  idosos  com 
dependência em até três 
atividades  de 
autocuidado para a vida 
diária  tais  como: 
alimentação, 
mobilidade,  higiene; 
sem  comprometimento 
cognitivo  ou  com 
alteração  cognitiva 
controlada;

4.494,00

3

SERVIÇO DE
ACOLHIMENT

O EM
INSTITUIÇÃO 

DE
LONGA

PERMANÊNCI
A PARA

IDOSOS (ILPI)
GRAU III

Serviço

Grau  de  Dependência 
III  –  idosos  com 
dependência  que 
requeiram  assistência 
em todas  as  atividades 
de  autocuidado  para  a 
vida  diária  e  ou  com 
comprometimento 
cognitivo.

5.733,00
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2.1 Informações Complementares: 

2.1.1  O  credenciamento  será  por  serviço,  desta  forma  a  credenciada  deverá 

informar para qual serviços estará se credenciando; 

2.1.2 serão aceitos credenciamentos para execução de mais de um serviço, no 

entanto  a  execução  dos  serviços  deve  ocorrer  em  locais  distintos  conforme 

descrito no item 6; 

2.1.3 O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS, corresponde a todos os 

graus.  Desta  forma,  ao  se  credenciar  para  este  serviço  a  credenciada  se 

compromete  a  manter  os  usuários  acolhidos,  independente  do  grau,  sendo 

remunerada de acordo com o grau de dependência do usuário. 

2.1.4  Durante  a  execução  do  serviço,  a  credenciada  deverá  manter  em  seu 

quadro,  equipe  de  referência  para  o  serviço  de  Institucional  de  Longa 

Permanência para Idosos,  em observância a  NOB-RH/SUAS e aos termos da 

legislação vigente e supervenientes que venham a discorrer sobre o assunto.

2.1.5 O serviço será executado de forma integral e ininterrupta, ou seja, 24 horas, 

pela Credenciada, pelo prazo de 12 meses.

2.2.  A  presente  contratação  adotará  como  regime  de  execução  a  MENOR 
PREÇO POR ITEM;

2.3. O contrato terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021  .  

3.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA, através da 

Comissão Permanente de Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos 
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licitatórios, visando o registro de preços para contratação de acolhimento para idosos, 

buscando atender as demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e da 

Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social.  Desta  feita,  faz-se  necessário  a 

realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da 

administração  pública  pela  melhor  qualidade  e  o menor  desembolso,  através  de um 

procedimento formal de disputa. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa 

para a Administração Pública de BOM JARDIM DA SERRA – SC, bem como garantir 

o  Serviço  de  Acolhimento  de  Idoso  a  partir  de  60  (sessenta)  anos  de  idade,  em 

consonância  com  a  Lei  Ordinária  nº  10.741/2003  (Estatuto  do  Idoso).  Grau  de 

Dependência do Idoso conduzirá ou deficiente ou paciente com comorbidades. 

2.2. A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas 

as suas  demandas  e  disponibilidades  orçamentárias  e financeiras  caberá  a  Prefeitura 

Municipal  e  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  o  devido 

acompanhamento dos recursos para realizar as aquisições.

3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES  

3.1.  A  aquisição  poderá  ser  realizada  durante  o  período  12  (doze)  meses, 

contados da data de assinatura do contrato, podendo esse ser aditado, de acordo com a 

necessidade e a disponibilidade financeira das entidades.

3.2. As Instituições de Longa Permanência para idosos (ILPIs) serão fiscalizados 

por servidores designados pela CONTRATANTE.

4. DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As entregas serão realizadas da seguinte forma:
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4.1.1 Sempre que emitida a autorização de fornecimento (A.F) e o empenho, a 

credenciada deverá fornecer a nota fiscal, para realização do pagamento. 

4.1.2 Serviço de acolhimento de idosos, conforme especificação do serviço (ILPI’s) 

4.1.2.1 Vagas de acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, em 
Instituição  de  Longa  Permanência  para  Idosos  -  ILPI,  nos  diversos  graus  de 
dependência (I, II e III), conforme o caso; 

4.1.2.2 A Credenciada deverá oferecer: alimentação, vestuário, acolhimento em período 
integral  (diurno  e noturno),  espaços  de  referência,  higienização,  cuidados  médicos, 
incluindo medicamentos, fraldas se necessário, acompanhamento em consulta médica, 
exames  e  internação  hospitalar,  atividades  socioeducativas, enquanto  perdurar  o 
acolhimento.  Promover  o  desenvolvimento  das  capacidades  adaptativas  para  a  vida 
diária e promover a convivência entre os residentes; 

4.1.2.3 O serviço deverá ser executado de forma integral  e  ininterrupta,  ou seja,  24 
horas por dia, pela Credenciada, na sede em que esta realizar o serviço de acolhimento; 

4.1.2.4 A execução do serviço deverá estar de acordo com as Resoluções nº. 109/2009 e 
Resolução RDC nº 283/2005 – ANVISA e demais orientações técnicas e legislações 
específicas do serviço a ser ofertado. 

4.1.2.5 Dos Graus de Dependência 

a)  Grau  de  Dependência  I  -  idosos  independentes,  mesmo  que  requeiram  uso  de 
equipamentos de autoajuda; 

b)  Grau  de  Dependência  II  -  idosos  com  dependência  em  até  três  atividades  de 
autocuidado  para  a  vida  diária  tais  como:  alimentação,  mobilidade,  higiene;  sem 
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; 

c) Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em 
todas  as  atividades  de  autocuidado  para  a  vida  diária  e  ou  com comprometimento 
cognitivo. 

4.6.  A  credenciada  garantirá  o  comportamento  moral  e  profissional  de  seus 

empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos 

e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de 

ordens e normas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra e de suas secretarias.
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS CREDENCIADAS

5.1 Poderão credenciar-se pessoas jurídicas empresas/entidades/instituições de natureza 

privada,  lucrativa  ou  não,  interessadas  em  firmar  com a  Administração  Municipal, 

Termo de Credenciamento para o atendimento ao idoso em situação de vulnerabilidade 

social, que atendam as condições deste edital; 

5.2 A Credenciada poderá se credenciar para executar mais de um serviço dos serviços 

elencados no item 2. 

5.3 DO SISTEMA DE RODÍZIO 

5.3.1 Havendo mais de uma credenciada por item, a prestação dos serviços ocorrerá em 

sistema de rodízio por usuário, sendo alternado a credenciada a cada usuário indicado 

para o serviço descrito no respectivo item; 

5.3.1.1 Nos casos que envolvam acolhimento de usuários de núcleo familiar, poderá ser 

realizada  a  quebra da  ordem de  credenciamento.  Tal  quebra  dar-se-á  por  meios  do 

adianto da posição dos próximos ciclos  da CREDENCIADA, para o ciclo atual  das 

vagas. 

5.3.1.2 Entende-se como núcleo familiar pessoas que guardam parentesco até segundo 

grau [Exemplo: Pai, mãe e filhos (1º grau). Irmãos, avós e netos (2º grau)] e vínculo 

conjugal; 

5.3.2 O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo a primeira 

credenciada, a primeira a prestar os serviços e assim sucessivamente; 
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5.3.3  Havendo mais  de  uma credenciada  na  mesma data,  para  estabelecer  a  ordem 

dentro do sistema de rodízio, o primeiro a prestar os serviços será a credenciada que 

assinar  primeiro  o  contrato,  o  qual  será  evidenciado  pelo  horário  da  assinatura  no 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI); 

5.3.4 As novas credenciadas passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da 

lista de espera, ainda que as demais credenciadas já tenham prestado serviço alguma 

vez; 

5.3.5 A ordem dos credenciamentos no sistema de rodízio será divulgada para todas as 

CREDENCIADAS pela CREDENCIANTE por e-mail a ser informado posteriormente. 

6-Cronograma de execução dos serviços: 

6.1 O Credenciamento ficará aberto durante o período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua publicação; 

6.2  O  prazo  de  vigência  do  Termo  de  Credenciamento  será  de  12  (doze)  meses, 

prorrogável nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93; 

6.3 A Credenciada deverá iniciar a prestação de serviços, em todos os seus termos, em 

até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço; 

6.4 O serviço será executado de forma integral e ininterrupta (24h) pela Credenciada, 

pelo prazo de 12 meses. 

7 -Local de execução dos serviços: 

7.1 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (ILPI’s): 
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7.1.1  O  serviço  de  Acolhimento  de  Idosos  deverá  ser  executado  o  mais  próximo 

possível do município de Bom Jardim da Serra, considerando os princípios básicos da 

Tipificação Nacional da Assistência Social (Resolução nº 109/2009 do  CNAS), onde 

prevê  a  busca  do  restabelecimento  dos  vínculos  familiares  e  de  convívio  social  e 

comunitário, bem como promover a independência e o auto-cuidado, considerando suas 

condições  e  especificidades  com  a  perspectiva  de  promover  o  seu  desligamento 

institucional. Além disso, possibilita o acompanhamento e monitoramento constante que 

deverá ser efetuado pela Equipe Técnica de Assessoria à Alta Complexidade - ETAAC. 

7.1.2 O estabelecimento  deverá  atender  as  qualificações  de  espaço e  ambiente  para 

facilitar  a  acessibilidade  dos  usuários  ao  imóvel,  contendo:  quartos,  sala  de  estar, 

ambiente para refeições, banheiros adaptados, cozinha, área de serviço e área externa. 

Ambiente acolhedor e espaços reservados para manutenção da privacidade dos idosos e 

guarda de pertences pessoais de forma individualizada. O imóvel deverá estar adequado 

conforme as normas de acessibilidade vigentes. 

 

7.2 RESTRIÇÕES DO LOCAL DO SERVIÇO: 

7.2.1 O espaço de cada serviço deve ser exclusivo, dentro da limitação de capacidade 

prevista na legislação. 

7.2.2 A credenciada não poderá efetuar transferência de usuários para outro espaço que 

detenha, mesmo que esteja apto para execução do serviço, sem previa autorização da 

credenciante; 

8-Gestor do Contrato: 
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8.1 A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Desenvolvimento Social, e 

pela Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra – SC.

9 -Obrigações da Contratada específicas do objeto: 

9.1- Obrigações da Credenciada para prestação do serviço na modalidade de Instituição 

de longa permanência para idosos (ILPI) específicas do objeto: 

9.1.1  Acolher  a  pessoa  idosa  encaminhada  pelo  serviço  da  Secretaria  de 

Desenvolvimento Social de Bom Jardim da Serra; 

9.1.2 Oferecer ambiente acolhedor e ter estrutura adequada e organizada para atender 

integralmente a pessoa idosa, inclusive se estas forem pessoas com deficiência; 

9.1.3 Oferecer atendimento personalizado em pequenos grupos; 

9.1.4 A Credenciada deverá oferecer acolhimento integral e ininterrupto,  bem como: 

alimentação,  vestuário,  acolhimento  noturno,  espaços  de  referência,  higienização, 

cuidados  médicos  incluindo  medicamentos,  fraldas  se  necessário,  atividades 

socioeducativas,  enquanto perdurar  o acolhimento.  Promover  o desenvolvimento das 

capacidades  adaptativas  para  a  vida  diária  e  promover  a  convivência  entre  os 

residentes; 

9.1.5 Proporcionar acesso às demais políticas públicas, utilizando os equipamentos e 

serviços  disponíveis na  comunidade  local,  a  fim  de  possibilitar  cuidados  médicos, 

odontológicos  e  psicológicos,  atividades culturais/sociais,  oficinas  de  ensino 

profissionalizante; 

9.1.6  Zelar  pela  proteção  integral,  segurança  e  a  integridade  física  e  emocional  do 

acolhido; 
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9.1.7 Favorecer/preservar e/ou restabelecer vínculos familiares de origem e/ou vínculos 

afetivos do acolhido, salvo determinação judicial em contrário; 

9.1.8 Favorecer/preservar e/ou restabelecer vínculos comunitários; 

9.1.9 Desenvolver habilidades e competências do usuário atendido; 

9.1.10 Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de 

forma contínua,  bem como o acesso às atividades culturais,  educativas,  lúdicas e de 

lazer na comunidade; 

9.1.11  Promover  o  acesso  a  rede  de  qualificação  e  requalificação  profissional, 

respeitando as possibilidades do acolhido; 

9.1.12 Proporcionar acolhimento humanizado,  escuta qualificada  e encaminhamentos 

psicossociais que  favoreçam a redução de dano da violência/violação sofrida; 

9.1.13 Garantir o direito e o acesso a atividades, segundo as necessidades, interesses e 

possibilidades do acolhido, com liberdade de crença e religião; 

9.1.14  Contribuir  para  a  construção  progressiva  da  autonomia,  com  maior 

independência e protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diária; 

9.1.15 Fazer comunicação imediata sobre qualquer situação que envolva o usuário; 

9.1.16  Solicitar  a  readequação  do  grau  de  dependência  da  pessoa  idosa,  quando 

necessário,  por  técnicos  devidamente  habilitados,  com  apresentação  de  documentos 

hábeis e relatório técnico fundamentado, emitido por profissional da área, quando da 

Contratada,  que  dependerá  de  validação  da  Equipe  Técnica  de  Assessoria  à  Alta 

Complexidade, que poderá se valer de técnicos das equipes próprias dos CREAS;
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9.1.17 Somente realizar o desacolhimento da pessoa idosa mediante aval da Assistente 

Social, por meio de parecer técnico de referência do órgão gestor, de comum acordo 

com a equipe de referência da instituição de acolhimento; 

9.1.18 Em caso de falecimento, de forma articulada com a família (se houver) em todas 

as  fases  dos  procedimentos:  providenciar  laudo  para  emissão  da  certidão  de  óbito, 

emissão  da  certidão  de  óbito  e  demais  documentos  necessários;  promover  toda  a 

articulação  necessária  para  conservação  do  corpo  até  a  efetivação  do  translado, 

providenciar translado (se houver necessidade de translado); fornecer à Secretaria de  

Desenvolvimento  Social,  cópia  da  certidão  de  óbito  e  solicitar  junto  ao  CRAS  de 

referência do território o benefício eventual Auxílio Funeral (se necessário); 

9.1.19  A  Credenciada  deverá  efetuar  o  Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para 

Idosos e /ou via Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI, previsto nesse 

termo de referência no Município Bom Jardim da  Serra; 

9.1.20 A Credenciada ficará obrigada a enviar relatório técnico com antecedência de 3 

(três) dias em relação  ao envio da nota fiscal; o relatório deve constar a qualificação 

dos usuários, e todas as intervenções realizadas  em prol do mesmo, seja pela equipe 

técnica,  seja  pelos  demais  profissionais  a  disposição  deste,  conforme  orientação  da 

Secretaria de Desenvolvimento Social, outrossim, a nota fiscal, deverá conter o  nome 

dos usuários oriundos da Credenciante que foram atendidos, período a que se refere o  

acolhimento  de cada usuário correspondente a prestação do serviço discriminado na 

respectiva  nota  fiscal,  o  respectivo  grau  de  dependência;  em ambos  os  casos,  não 

observada a condicionalidade,  sob  pena dá não realização do pagamento até que tal 

situação seja regularizada; 

9.1.21 A Credenciada durante o período de vigência do contrato deverá manter alvará 

sanitário  atualizado expedido  pelo  órgão  sanitário  competente,  de  acordo  com  o 

estabelecido na Lei Federal nº. 6.437, de 20 de agosto o de 1977 assim como a inscrição 
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de seu programa junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, em conformidade 

com o Parágrafo  Único,  Art.  48  da  n°  Lei  10.741 de  2003 e manter  a  contratação 

de equipe técnica, conforme a NOB / RH; 

9.1.22 Manter registro individualizado e atualizado de cada idoso, em conformidade 

com o estabelecido no  art. 50, inciso XV, da Lei nº 10.741 de 2003; 

9.1.23 Encaminhar imediatamente o idoso ao serviço de saúde de referência em caso de 

intercorrência médica ou acidente; 

9.1.24 Providenciar transporte ou serviço de remoção caso seja necessário encaminhar o 

idoso para serviço médico de emergência; 

9.1.25  Nomear  encarregado  responsável  pelos  serviços,  que  terá  a  obrigação  de 

reportar-se ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Credenciante e tomar 

as  providências  pertinentes  para  que  sejam  corrigidas  todas  as  falhas  detectadas, 

inclusive quanto à queda de qualidade do serviço credenciado; 

9.1.26  Comunicar  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  toda  e  qualquer 

intercorrência  que  diz  respeito  às  condições  de  saúde,  alterações  comportamentais, 

acidentes,  ou  qualquer  fato  de  relevância  sobre  os  idosos  institucionalizados  pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social; 

9.1.27  Responsabilizar-se,  integralmente,  por  danos  causados  aos  empregados  ou  a 

terceiros, em caso de acidentes, durante a prestação dos serviços a Credenciante; 

9.1.28 Oferecer atendimento adequado às necessidades, atendimento médico, refeições 

adequadas e condições de higiene e limpeza, conforme determina a legislação sobre o 

assunto, especialmente a Resolução  RDC n° 283/2005 - ANVISA; 

9.1.29  É  de  responsabilidade  integral  da  credenciada,  a  utilização  de  pessoal  para 

execução  dos  respectivos  procedimentos,  incluídos  encargos  trabalhistas, 
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previdenciários, sociais, fiscais e comerciais  resultantes de vínculo empregatício, cujo 

ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser  transferidos para a Credenciante;

9.1.30 Expedir e armazenar relatório com os dados pessoais do idoso, laudo médico, 

atendendo,  rigorosamente, as exigências da Resolução RDC n° 283/2005 - ANVISA; 

9.1.31 Organizar e manter atualizados e com fácil acesso os documentos necessários à 

fiscalização, avaliação e controle social; 

9.1.32  Responsabilizar-se  pelo  transporte  dos  idosos  em  veículos  e  condições 

adequadas, conforme legislação pertinente; 

9.1.33 Firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa acolhida,  sendo 

vedada a cobrança de quaisquer valores, nos termos dos Artigos 3º e 5º da Resolução nº 

037/2018 – COMDI; 

9.1.34 A instituição deve possuir inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso. 

9.1.35  Nomear  encarregado  responsável  pelos  serviços,  que  terá  a  obrigação  de 

reportar-se ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Credenciante e tomar 

as  providências  pertinentes  para  que  sejam  corrigidas  todas  as  falhas  detectadas, 

inclusive quanto à queda de qualidade do serviço credenciado; 

9.1.36  Quando  do  desligamento  /  transferência  dos  idosos,  entregar  todos  os 

receituários,  medicações,  laudos,  exames,  fotocópia  do  prontuário  e  qualquer  outro 

documento relativo as questões de saúde individual de cada usuário (Ex.: área médica, 

odontológica,  nutricional,  enfermagem,  fisioterápico,  de  terapia  ocupacional,  físicos, 

dentre outros e áreas afins); 
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9.1.37  A  Credenciada  não  poderá  cobrar  qualquer  complementação  dos  valores 

recebidos pelos serviços prestados. Em caso do idoso ser curatelado por representante 

da Credenciada, este fica obrigado a prestar contas nos termos da lei; 

9.1.38 A CREDENCIADA deverá dispor de estrutura física adequada para a realização 

de  todos  os  serviços  estabelecidos  neste  documento,  se  por  motivos  técnicos, 

devidamente  justificados  por  escrito  (e-mail)  a  CREDENCIADA  na  sua  vez  para 

realização  do  serviço  não  puder  fazê-lo,  a  Comissão  de  Acompanhamento  e 

Fiscalização - CAF da CREDENCIANTE analisará e poderá passar o serviço para a  

próxima do rodízio,  nesses  casos a  CREDENCIADA que não conseguiu executar  o 

serviço passará para o  fim da fila, bem como quem o executou. 

10-Obrigações da Contratante específicas do objeto: 

10.1  A  CREDENCIANTE  efetuará  o  transporte  dos  usuários  para  execução  dos 

serviços, entrega e retirada, no estabelecimento da CREDENCIADA; 

10.2 A CREDENCIANTE deverá controlar, avaliar e auditar a prestação dos serviços 

bem como os relatórios apresentados; 

10. 3 A CREDENCIANTE deverá exercer fiscalização dos serviços prestados, através 

de servidores especialmente designados na forma prevista  na Lei  nº 8.666/93 e suas 

alterações  posteriores,  o  que  em nenhuma hipótese  eximirá  a  CREDENCIADA das 

responsabilidades fixadas pelo Código Civil; 

10.4  A  CREDENCIANTE  deverá  efetuar  visitas  técnicas  nas  instalações  das 

CREDENCIADAS para conferir o cumprimento dos requisitos deste termo; 

10.4.1  Será  realizada  uma  visita  em  cada  CREDENCIADA  anterior  ao  primeiro 

acolhimento para verificação das condições de atendimento utilizando o instrumental 

anexo I.A para ILPI e o anexo I.B para RI. 
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10.4.2 Posterior ao primeiro acolhimento, a equipe de Proteção Social Especial definirá 

cronograma de  visita  trimestral  para acompanhar  e  fiscalizar  dos  serviços  prestados 

utilizando os roteiros citados no item 9.4.1. 

10.4.3  A  CREDENCIANTE  realizará  visitas  às  instalações  dos  serviços  visando 

observar sobre os aspectos relativos às condições de atendimento, capacidade instalada, 

segurança,  aparelhagem,  corpo  funcional  e  técnico,  em  consonância  aos  critérios 

exigidos na legislação e itens elencados no edital;

10.5  A  CREDENCIANTE  deverá  efetuar  o  pagamento,  em  conformidade  com  o 

constante no Edital, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências; 

10.6  A  CREDENCIANTE  deverá  prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos 

necessários  para  a  fiel  execução  contratual,  que  venham  a  ser  solicitadas  pelos 

funcionários da CREDENCIADA; 

10.7 A CREDENCIANTE deverá cumprir e fazer cumprir as disposições deste Termo; 

10.8 A CREDENCIANTE deverá intervir no objeto licitado nos casos previstos em lei e 

na forma do contrato visando proteger o interesse público; 

10.9 A CREDENCIANTE deverá estabelecer mecanismos de controle de cumprimento 

dos serviços pela CREDENCIADA; 

10.10 A CREDENCIANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos 

pela CREDENCIADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em  decorrência  de  ato  da  CREDENCIADA, de  seus  empregados,  prepostos  ou 

subordinados; 

10.11  A  CREDENCIANTE  deverá  notificar  a  CREDENCIADA  por  escrito  sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no serviço fornecido; 
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10.12 A CREDENCIANTE estabelecerá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação,  para  que  a  CREDENCIADA  apresente  esclarecimentos  e  laudos 

provenientes destas falhas e respectivas medidas corretivas; 

10.13  Nos  serviços  de  Acolhimento  em  ILPI  a  CREDENCIANTE  poderá  solicitar 

readequação de grau de dependência, quando o usuário apresentar melhora relativa às 

condições de saúde que reduzam seu grau de dependência. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação  da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da  Contratante,  especialmente 

designados, na forma dos art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas,  adotando as  providências  necessárias  ao fiel  cumprimento  das  cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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11.6.  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  previstas 

neste  Termo  de  Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em rescisão 

contratual, conforme disposto no artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas  de  forma  preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  por 

servidores,  equipe de fiscalização ou único servidor,  desde que,  no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.

11.8.  Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar 

constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração, 

devendo  intervir  para  requerer  à  CONTRATADA  a  correção  das  faltas,  falhas  e 

irregularidades constatadas.

11.9.  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  das 

exigências em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis  previstos nos indicadores,  além dos fatores  redutores,  devem ser 

aplicadas  as  sanções  à  CONTRATADA  de  acordo  com as  regras  previstas  no  ato 

convocatório.

11.10.O servidor da secretaria demandante anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a entrega dos produtos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.11.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do 

representante  deverão  ser  solicitadas  a  Autoridade  Competente  da  pasta,  em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.12.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a 

responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer 
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irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a

CONTRATADA que: 

12.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em 

decorrência da contratação; 

12.1.2.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto;

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de qualquer das 

obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.

12.2.2 Multa de: 

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre  o  valor  adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a 

configurar,  nessa hipótese,  inexecução total  da obrigação assumida,  sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;
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12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e

12.2.2.5.  0,07% (sete  centésimos  por  cento)  do valor  do contrato  por  dia  de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato.

12.2.2.6.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão 

consideradas independentes entre si.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração 

administrativa constante deste Termo de Referência.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública,  enquanto  perdurarem os motivos  determinantes  da punição ou até  que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

as empresas ou profissionais que:
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12.3.1.  tenham sofrido condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em 

processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou  ainda,  quando for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  da  União  e  cobrados 

judicialmente. 

12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela  conduta do licitante,  a  União ou Entidade  poderá cobrar  o  valor  remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.7 DESCREDENCIAMENTO 

12.7.1 Fica assegurado à Secretaria De Desenvolvimento Social do Município de Bom 

Jardim da Serra descredenciar a empresa em caso de inexecução total ou parcial  das 

condições previstas neste Termo de Referência, garantida ampla defesa e contraditório, 

bem como se constatados os motivos a seguir relacionados: 

12.7.1.1 A cobrança ou recebimento de qualquer valor de terceiros; 

12.7.1.2  O  não  atendimento  dos  usuários  encaminhados  para  acolhimento  sem 

justificativa  ou  com  justificativa  não  aceita  pela  Comissão  de  Acompanhamento  e 

Fiscalização. 
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12.7.1.3 O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, 

bem  como  na  legislação  aplicável  ao  objeto,  ensejará  o  descredenciamento  do 

proponente, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

12.7.1.4 Recusa injustificada em assinar o ajuste para realização do acolhimento. 

12.7.1.5 Recusa do serviço independente do motivo por 3 (três) vezes durante a validade 

do credenciamento; 

12.7.2 O interessado poderá requerer seu descredenciamento, por meio de declaração 

apresentada  à Comissão de Fiscalização - Secretaria de Desenvolvimento Social, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta)  dias antes da realização do acolhimento; 

12.7.3  A  Administração  poderá  revogar  o  credenciamento  quando  assim  exigir  o 

interesse público,  mediante decisão fundamentada,  sem que reste qualquer direito  de 

indenização  em  favor  dos  CREDENCIADOS,  mas  garantindo-se  o  pagamento  dos 

serviços prestados até a data da revogação.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PAGAMENTOS

13.1. As despesas para realização das compras ocorrerão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no Processo Administrativo específico,  de acordo com os 

valores ofertados e a demandas específicas, tanto para o ano de 2024.

13.2 O pagamento ocorrerá somente após o efetivo acolhimento do usuário na 

Credenciada. 

13.3 O pagamento corresponderá ao tempo de efetivo acolhimento dos usuários, 

contabilizado em dias de acolhimento. 
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14. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

14.1 REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Certidão  Simplificada  de  arquivamento  ou  formulário  de  Registro  de 
Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual/ME/EPP. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada 
na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 
tratando  de  Sociedades  Empresariais  e,  especificamente,  no  caso  de  sociedades  por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização,  em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.2.1.  Os  documentos  relacionados  nas  Alíneas  "a"  à  "d"  deste  Subitem  não
precisarão  constar  do  Envelope  02  -  “Documentos  de  Habilitação",  se  tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

14.2.2 Da Declaração que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos 
do art. 3º da LC 123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do 
artigo em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento.

14.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

14.2.4Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

14.2.5 Lista   de        Inidôneos,      mantida pelo     Tribunal       de 

Contas da  União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

A apresentação aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário

15. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de  Certidão conjunta 
emitida  relativa  à  Dívida  Ativa  da  União,  expedida  pela  Procuradoria  Geral  da 
Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia  da Receita Federal,  ambas da 
unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem 
sua sede. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal,  de  que  a  empresa  não  possui  menores  de  dezoito  anos  em  condições  de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso 
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VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

h) Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente;

i) Alvará sanitário da proponente do ano corrente,

j) Contrato  Social  e  alterações  se  houver  (caso  tenha  sido  apresentado  no 
credenciamento, não se faz necessário na regularidade fiscal)

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação 
Judicial,  impresso  pela  Internet  ou  expedido  por  Cartório  Distribuidor  da  sede  da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão 
só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento.

17.  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  E  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

17.1 Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 
técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 
contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado.  O atestado deve conter informações do seu emitente 
como telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para 
verificar sua autenticidade se for necessário.  O atestado de capacidade técnica terá 
prazo de validade no máximo de 12 meses.

17.2 Comprovante  de  Autorização  de Funcionamento  (Certificado  de  AFE) para  os 
produtos  saneantes,  apresentado  no  ato  do  certame,  para  os  produtos  que  deseja 
concorrer.

OBS: O Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) se aplica  
a  farmácias,  drogarias,  empresas  de  medicamentos  e  insumos  farmacêuticos  e  
empresas que trabalham com produtos para saúde, cosméticos ou saneantes.
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https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/farmacias-e-drogarias/
autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-autorizacao-especial-ae/certificado-de-afe/
certificado-de-afe

17.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação 

de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a 

Certidão  de  Regularidade  Profissional  na  declaração,  de  que  a  empresa  obtém de 

índices de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas, para empresas:

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
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16.2.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

18. DO FORO
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, Brasil, 
para as ações que porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual 
seja o domicílio do Licitante.

Bom Jardim da Serra, 30 de setembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra
Emanueli Policastro Souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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